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ESTADO DO PARA

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃD DE iEIs

COMISSÃO DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PROCESSO N°. 079/2023
AUTORIA: Vereador John Wayne
ASSUNTO: Estabelece a obrigatoriedade deacessoe permanência,

assegurando garantia dos direitos das pessoas com deficiência
na Rede Particular de Ensino, no âmbito do Município de Belém,
e dá outras providências.

PARECER FAVORÁVEL

Encaminhado a esta Comissão Permanente de Justiça, Legislação e

Redação de Leis, considerando o que dispõe a Resolução n°15/92-

Regimento Interno deste Poder Legislativo em sua alínea "a", inciso I, do

art. 42, devendo esta Comissão opinar sobre o aspecto constitucional, legal
e regimental das proposições que tramitam nesta Casa de Leis.

Pretende o nobre vereador John Wayne obrigar o acessoe

permanência, assegurando garantia dos direitos das pessoas com

deficiência na Rede Particular de Ensino, no âmbito do Município de Belém.

A nota técnica constante das fls. 32 a 36 deste processo inicialmente

afirma quanto a técnica legislativa o projeto está em conformidade com a

Lei Complementar nº 95/88, quanto a juridicidade a matéria está de acordo

com o que preceitua ao art. 30,  I da Constituição Federal, quanto a propositura da

matéria, combinado ainda com o artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Belém

quanto a competência do município legislar sobre este tipo de assunto,

combinando ainda que a proposição não fere o art. 75 da LOMB que trata da
alçada exclusiva do Poder Executivo legislar.

Neste sentido, emito parecer favorável à tramitação do processo.

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Belém
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Vereador (a)
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ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROCESSO N. 079/23

AUTOR (A): John Wayne

priprovado u raltul lunanimidode

Em Sessão de17 1109 1825

Presidente

ASSUNTO: Estabelece a obrigatoriedade de acesso e permanência,
assegurando garantia dos direitos das pessoas com deficiência na Rede

Particular de Ensino, no âmbito do Município de Belém, e dá op.

PARECER FAVORÁVEL

Considerando o que dispõe a Resolução n°15/92- Regimento Interno

deste Poder Legislativo em sua alínea "a", inciso IIl do art. 42, devendo esta

Comissão opinar sobre proposições de cunho educacional que tramitam nesta

Casa de Leis.

De acordo com o autor, a importância do projeto está em "(...) garantir

que todos os alunos tenham acesso igualitário à educação e que todos os
direitos humanos básicos sejam respeitados (...)".

Em atenção ao conteúdo do projeto, que foi apreciado e deliberado

pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação de Leis, cabe a presente

Comissão tecer suas observações acerca da matéria.

No que preceitua o Regimento Interno deste Poder referente às

competências da atual Comissão, não encontrei qualquer motivo para que o

projeto seja rejeitado. Neste sentido, emito Parecer Favorável à tramitação da

matéria.

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Belém.
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Relator (a)



ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

Aprovado o Parecer Unanimidade

En Sessão de 22109 12005
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DERICIÊNCIA

Hoaits Rareo
Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA
PROCESSO N° 079/23

AUTOR (A): John Wayne

ASSUNTO: Dispõe sobre a instituição de uma campanha permanente e

continuada de combate aos golpes financeiros praticados contra idosos, no
Município de Belém, e dá op.

PARECER FAVORÁVEL

Considerando o que dispõe a Resolução n°15/92- Regimento Interno
deste Poder Legislativo em suas alíneas "a" e "c", inciso XXVII do art. 42,
devendo esta Comissão opinar sobre proposições relativas à garantia dos

direitos da pessoa com deficiência, que tramitam nesta Casa de Leis.

Em sua justificativa, o autor denota a importância da proposta

legislativa, "(...) considerando a necessidade de promover a inclusão

adequada de alunos com deficiência nas instituições educacionais (...)".

Em atenção ao conteúdo do novo Projeto, já apreciado e analisado
pelas doutas Comissões de Justiça, Legislação e Redação de Leis,

recebendo destas parecer favorável, cabe a esta Comissão ponderar sobre
este e emitir suas conclusões.

Dentro das competências estabelecidas à atual Comissão no

Regimento Interno desta Casa de Leis, não houve impedimentos à matéria

apresentada. Desta maneira, em concordância com o parecer da Comissão

de Justiça, manifesto parecer favorável ao Projeto, até sua posterior

deliberação em Plenário.

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Belém.

NVereador

Relator detto aso
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079, 07.02. 23, 09h 36

Projeto de Lei N°

"Estabelece a Obrigatoriedade de Acesso e

Permanência, assegurando a Garantia dos

Direitos das Pessoas com Deficiência, na

Rede Particular de Ensino, no Âmbito do

Município de Belém, e dá outras

providências."

Art. 1° As Instituições Particulares de Ensino terão a obrigatoriedade de

assegurar, em conformidade com os dispositivos legais vigentes, o acesso e

permanência das pessoas com deficiência em sua rede de ensino.

Art. 2° As Instituições Particulares de Ensino terão como obrigação fornecer

atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência,.

Art. 3° Os alunos com deficiência receberão suporte adicional, tais como

materiais didáticos especializados, adaptações no programa escolar, método

de ensino apropriado e provas com tempo de duração e locais diferenciados,

conforme a necessidade.

Art. 4º As Instituições Particulares de Ensino deverão assegurar aos

proféssores a participação em programas de formação inicial é continuada,

que contemplem práticas pedagógicas inclusivas, assim como, primar pela

formação continuada para o atendimento educacional especializado.

Art. 5° A matrícula de estudantes com deficiência é obrigatória nas

Instituições Particulares de Ensino do município e não serão tolerados limites

para o número de alunos por sala de aula.

Art. 6° As Instituições Particulares de Ensino devem oferecer ensino de Libras

e do sistema Braille, visando ampliar habilidades funcionais, promover

autonomia e participação dos estudantes.

Art. 7° As atividades intra e extraclasse, realizadas no ambiente das

Instituições Particulares de Ensino, devem ser oferecidas aos alunos com

deficiência em igualdade de condições.

Art. 8° Aos estudantes com deficiência, conforme suas necessidades

específicas, é assegurado o direito de ter profissional de apoio escolar,

oferecido pelas Instituições Particulares de Ensino.
























































